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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11642/2024 

EDITAL MEU ESPAÇO PROMOVENDO CULTURA 

CONCESSÃO DE SUBSÍDIOS PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, 

 AMPLIAÇÃO OU MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS  

E CULTURAIS, ASSOCIAÇÕES, INSTITUIÇÕES  

E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 

 
O Edital Meu Espaço Promovendo Cultura é realizado 

com recursos do Governo Federal repassados pelo 

Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB).  
 

O Município de Lauro de Freitas - BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna público 

a RELAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR (PROPOSTAS SELECIONADAS E SUPLENTES) NO 

EDITAL MEU ESPAÇO PROMOVENDO CULTURA  – CONCESSÃO DE SUBSÍDIOS PARA 

MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO OU MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E 

CULTURAIS, ASSOCIAÇÕES, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS, 

com recursos financeiros oriundos da Lei Federal n.º 14.399, de 8 de julho de 2022- Política Nacional Aldir Blanc 

de Fomento à Cultura, Decreto Federal Regulamentador n° 11.740, de 18 de outubro de 2023 e Instrução 

Normativa MINC nº 10/2023 - Ações Afirmativas e Acessibilidade, conforme exigências estabelecidas no edital, 

observadas as legislações correlatas do instrumento convocatório, adotando medidas de democratização, 

desconcentração, descentralização e regionalização dos recursos para investimento cultural. 

 

De acordo com o item 12.7.1, após a divulgação desta Relação, os proponentes poderão apresentar recurso, 

utilizando o Formulário de Recurso (anexo XII), devidamente preenchido, assinado e justificado nos termos do edital, 

no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da referida publicação, ao endereço de e-mail: pnab-

secult@laurodefreitas.ba.gov.br, com o assunto identificado RECURSO – ETAPA RESULTADO PRELIMINAR. 

Os recursos serão respondidos pela SECULT, através de publicação no Diário Oficial do Município até 04 (quatro) 

dias corridos depois de decorrido o prazo para interposição. 

 

Conforme o item 12.7.2 o pedido de recurso é destinado à defesa contra algum provável erro de julgamento e não 

para complementação de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta. 

 

De acordo com o disposto nos itens 12.5 e seu parágrafo único, a CAS/PNAB em conjunto com os pareceristas, 

indicará, além das propostas selecionadas, também as propostas consideradas suplentes em ordem decrescente de 

classificação. Para se classificarem como suplentes, as propostas precisarão obter uma pontuação mínima de 60 

(sessenta) por cento dos pontos. 

  
Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail: pnab-secult@laurodefreitas.ba.gov.br e contato 

telefônico/Whatsapp: (71) 3190-4787. 

 

Conforme o disposto no item 12.7 do Edital, segue Relação do Resultado Preliminar (Propostas Selecionadas e 

Suplentes) em anexo único.  

 
Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2024. 

 

 
 

LARISSA MARQUES CONTREIRAS RAMOS 

Secretária Interina Municipal de Cultura e Turismo 

 

 

REMERSON DE JESUS ARAÚJO ANASTÁCIO 

Coordenador Geral da SECULT 

 

 
VIVIANE DE ALMEIDA SILVA 

Assessora Técnica do Departamento de Cultura 
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ANEXO ÚNICO 

 

RELAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 
 
 

ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, ASSOCIAÇÕES, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS 

 (EAC, ASS, IN, ORG) 
N.º DA 

PROPOSTA 

ID CULTURAL 

INFORMADO 
CÓDIGO DE INSCRIÇÃO 

NOME DO ESPAÇO ARTISTICO E 

CULTURAL SEM CNPJ 

NOME DO 

PROPONENTE 

PONTUAÇÃO 

1.  ASS-030 014PNABMEPC02732028000149PJ 
ASSOCIAÇÃO SÃO JORGE 

FILHO DA GOMÉIA 

MARIA LUCIA 

SANTANA NEVES 
99 

2.  ASS-015 008PNABMEPC48714941000113PJ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL, BENEFICENTE, 

DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

E DA CULTURA AFRO-BRASILEIRA 

TUPÃ SURIAZALA 

LAURA JULIANA 

BORGES CRUZ 
92 

3.  ASS - 031 009PNABMEPC43363051000190PJ 

ASSOCIAÇÃO SOCIOEDUCATIVA 

E CULTURAL OPORTUNIDADE 

E AÇÃO 

MARCELO FERRAZ 

DE CERQUEIRA 

RODRIGUES 
86 

4.  IN-024 005PNABMEPC61155039572PF VARANDA CULTURAL MOVIMENTA AE 
CRISTIANE SANTANA 

SANTOS 
85 

5.  EAC-014 011PNABMEPC35623775000106PJ 
MOVIMENTO ASSOCIATIVO MALOKA 

CULTURAL 

RILQUE TIAGO 

SOUZA DE JESUS 
85 

6.  EAC - 005 002PNABMEPC90665066520PF TEATRO ELIETE TELES 
ELIETE TELES 

DOS SANTOS 
84 

7.  ASS-003 010PNABMEPC14470306000116PJ 
ASSOCIAÇÃO 

ATLÉTICA IPITANGA 

SINALDO SOUZA 

PEREIRA 
83 

8.  ASS-036 015PNABMEPC30372788000128PJ 
REDE DE CAPOEIRA 

FILHOS DA BAHIA 

EDUARDO DE JESUS 

MOREIRA OLIVEIRA 
82 



Terça-feira
29 de Outubro de 2024
9 - Ano XII - Nº 2985 Lauro de Freitas 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: REVGNTQ4NDG1MDA1MDM1MJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

9.  AI - 211 001PNABMEPC94425507568PF 
ESPAÇO CULTURAL CASA 

DE FARINHA DE ZIZI 

RIZALVA 

SALES 
81 

10.  ASS - 008 003PNABMEPC01723117560PF 
ASSOCIAÇÃO CORPO 

E MENTE LIVRES 

VÂNIA GOIS 

DOS SANTOS 
80 

PROPOSTAS SUPLENTES 

11.  ASS-040 013PNABMEPC50358391000199PJ INSTITUTO GEMEOS - IGM 

ALEXANDRE DE 

SENA MOREIRA 

ANDRADE 
78 

12.  EAC - 017 006PNABMEPC04020479585PF 
OFICINA DE ARTE 

HANNA GABRIELA 

HANNA GABRIELA 

CORDEIRO DOS 

SANTOS 
77 

13.  ASS- 010 012PNABMEPC04124474000104PJ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

TUPÃ 

MARCOS DE SOUSA 

MACHADO 
76 
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